PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria Municipal de Assisténcia Social
Memorando Interno n2 08/2026

Venho por meio deste informar que o Cras necessita de um espago de estacionamento e garagem
para a guarda e o cuidado de um dos carros. Para isto, neste momento é necessario a fabricacdo e
instalagdo de um toldo ao lado do Cras, que sera mantido na futura reforma do prédio.

Este toldo, além de proteger o veiculo novo que foi adquirido, protege as duas entradas atuais, da
Secretaria de Assisténcia Social e do Centro de Referéncia de Assisténcia Social, facilitando o acesso dos
usuarios em dias de chuva.

A permanéncia do carro junto ao Cras facilitard também a sua utilizacdo pela equipe técnica e a
gestdo, que muitas vezes necessitam utilizar de veiculos particulares para deslocamentos na cidade e no
interior do municipio, quando a servico da Assisténcia Social.

A gestdo buscou os trés orcamentos (em anexo) e sugere a contratagdo do servico do menor preco
e que:

- RS 3.770,00 sejam pagos pelo livre e
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- RS 3.000,00 sejam pagos pelo recurso vinculado do Auxilio Brasil ‘;'l k/B

Atenciosamente,
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LOtavio José Klein

Secretario da Assisténcia Social

Ernestina, RS — 23 de abril de 2026

Otavio José Klein
Secretario Municipal da
Assisténcia Social
Portaria 268/2025
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